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ANEXO I 

 
1) SEDE - CENTRAL PABX HÍBRIDA EQUIPADA COM MÍNIMO DE: 
 
30 troncos digitais; 
20 troncos IPs; 
08 troncos analógicos; 
10 ramais IPs; 
84 ramais analógicos; 
08 ramais digitais; 
01 modulo integrado a central para 04 sim card GSM; 
01 placa para bilhetagem com buffer acima de 7000 bilhetes e coleta via ftp ou sftp; 
05 terminais inteligentes digitais (TI); 
04 módulos com15 teclas programáveis; 
 
A central deverá permitir a ampliação de no mínimo 156 ramais analógicos e/ou digitais, e 
30 troncos Digitais (ISDN/R2D) somente com a adição de módulos sem a necessidade de 
troca de central/bastidor. 
A central PABX deverá ser entregue com todas as Licenças de operação em sua 
capacidade equipada e atualizada na última versão de software e firmware disponibilizada 
pelo fabricante. 
A central PABX deverá ser entregue com todos os materiais necessários para a instalação 
dos ramais e troncos (digitais, GSM, IP e analógicos) em sua capacidade equipada. 
 
Instalação em Rack 19”; 
Possuir proteção elétrica para troncos, ramais e alimentação AC contra transientes e 
oscilações da rede; 
Entroncamento E1 (R2/RDSI); 
Programação via web e por serial (RS 232/USB); 
Discagem direta a ramal; 
Plano de numeração flexível; 
Rota de menor custo – LCR; 
Bloqueio de ligações locais, DDD, DDI e celular; 
Identificador de chamadas DTMF/FSK incorporado; 
Acesso às facilidades CPA; 
Atendimento automático (DISA) incorporado; 
Soluções CTI; 
Bloqueio de ligações a cobrar; 
Conferência; 
Intercalação; 
Estacionamento de chamadas; 
Consulta pendular; 
Música de espera; 
Grupo toque múltiplo; 
Desvio de chamadas (por ocupado, sem atendimento e sempre); 
Hotline (interna e externa); 
Cadeado eletrônico para ramais; 
Grupo de captura de ligações; 
Discagem abreviada/agenda coletiva; 
Discagem abreviada/agenda individual; 
Serviço noturno – Programação manual e automática; 
Grupos de ramais; 
Retenção de chamadas; 
Suportar ativação de troncos e ramais não proprietários IP; 
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A modularidade da placa de ramais analógicos deverá ser de 24 posições; 
Tarifação via web;  
A central telefônica deverá ser de qualidade igual ou superior ao modelo Impacta 
220R do fabricante Intelbras. 
Assistência Técnica Autorizada do fabricante na região da Grande Vitória-ES. 
 
 
2) GALERIA SÃO LUIZ - CENTRAL PABX HÍBRIDA EQUIPADA COM MÍNIMO DE: 
 
30 troncos digitais; 
10 troncos IPs; 
08 troncos analógicos; 
60 ramais analógicos; 
08 ramais digitais; 
10 ramais IPs; 
01 modulo integrado a central para 04 sim card GSM; 
01placa para bilhetagem com buffer acima de 7000 bilhetes e coleta via ftp ou sftp. 
05 terminais inteligentes digitais (TI); 
04 módulos com15 teclas programáveis; 
 
A central deverá permitir a ampliação de no mínimo 156 ramais analógicos e/ou digitais, e 
30 troncos Digitais (ISDN/R2D) somente com a adição de módulos sem a necessidade de 
troca de central/bastidor. 
A central PABX deverá ser entregue com todas as Licenças de operação em sua 
capacidade equipada e atualizada na última versão de software e firmware disponibilizada 
pelo fabricante. 
A central PABX deverá ser entregue com todos os materiais necessários para a instalação 
dos ramais e troncos (digitais, GSM, IP e analógicos) em sua capacidade equipada. 
 
Instalação em Rack 19”; 
Possuir proteção elétrica para troncos, ramais e alimentação AC contra transientes e 
oscilações da rede; 
Entroncamento E1 (R2/RDSI); 
Programação via web e por serial (RS 232/USB); 
Discagem direta a ramal; 
Plano de numeração flexível; 
Rota de menor custo – LCR; 
Bloqueio de ligações locais, DDD, DDI e celular; 
Identificador de chamadas DTMF/FSK incorporado; 
Acesso às facilidades CPA; 
Atendimento automático (DISA) incorporado; 
Soluções CTI; 
Bloqueio de ligações a cobrar; 
Conferência; 
Intercalação; 
Estacionamento de chamadas; 
Consulta pendular; 
Música de espera; 
Grupo toque múltiplo; 
Desvio de chamadas (por ocupado, sem atendimento e sempre); 
Hotline (interna e externa); 
Cadeado eletrônico para ramais; 
Grupo de captura de ligações; 
Discagem abreviada/agenda coletiva; 
Discagem abreviada/agenda individual; 
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Serviço noturno – Programação manual e automática; 
Grupos de ramais; 
Retenção de chamadas; 
Suportar ativação de troncos e ramais não proprietários IP; 
A modularidade da placa de ramais analógicos deverá ser de 24 posições; 
Tarifação via web; 
A central telefônica deverá ser de qualidade igual ou superior ao modelo Impacta 
220R do fabricante Intelbras.  
Assistência Técnica Autorizada do fabricante na região da Grande Vitória-ES. 
 
 
 
NOTAS: 

1- LOCAL DE ENTREGA: CENTRO DE ATIVIDADES DE VITÓRIA DO SESC/ES, 

SITO À PRAÇA MISAEL PENA, 54, CENTRO, VITÓRIA-ES, CEP: 29.018-300; 

 

2- PRAZO DE ENTREGA: 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS APÓS EMISSÃO DO PEDIDO 

AO FORNECEDOR (PAF); 

 

3- CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: ATÉ 10 DIAS ÚTEIS APÓS ENTREGA E ACEITE 

DEFINITIVO DOS EQUIPAMENTOS. 

 

4- JUNTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E A PROPOSTA COMERCIAL 

AJUSTADA, O LICITANTE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE ENCAMINHAR 

PROSPECTOS TÉCNICOS DO PRODUTO OFERTADO. 

 

5- PARA O ARREMATANTE QUE OFERTAR PRODUTOS EQUIVALENTES OU DE 

MELHOR QUALIDADE ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA MENCIONADAS NO 

ANEXO I DO EDITAL, SERÁ NECESSÁRIO QUE APRESENTE JUNTO COM SUA 

PROPOSTA AJUSTADA, LAUDO EXPEDIDO POR LABORATÓRIO OU 

INSTITUIÇÃO IDÔNEA (CREDENCIADA PELO INMETRO), QUE DEMONSTRE 

DESEMPENHO, QUALIDADE E PRODUTIVIDADE COMPATÍVEL COM O 

PRODUTO SIMILAR OU EQUIVALENTE ÀS MARCAS DE REFERÊNCIA, 

CONFORME PRECONIZA O ACÓRDÃO 2300/2007 DO PLENÁRIO DO TCU. 
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